
           Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Daniel Agrobom

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

(Do Sr. Daniel Agrobom)

Declaração  Escrita  de  Voto  à
Comunicação  de  Medida  Cautelar  –
CMC 1/2024 

Senhor Presidente, 

Declaro, com base no Parágrafo único, do Art. 182, do Regimento Interno da
Câmara  dos  Deputados,  o  meu  VOTO  FAVORÁVEL  (VOTO  SIM)  à
Comunicação de Medida Cautelar – CMC 1/2024, que “Nos termos do artigo 53, §2° da
Constituição Federal, COMUNICO a Vossa Excelência a prisão preventiva de JOÃO
FRANCISCO  INACIO BRAZÃO (Deputado  Federal  pelo  Rio  de  Janeiro,  CPF no
750.100.207-00), por mim decretada em decisão de 23 3/2024, efetivada pela Polícia
Federal em 24 3/2024 e, na data de hoje, referendada por unanimidade pela PRIMEIRA
TURMA  do  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  em  face  de  flagrante  delito  pela
prática  do  crime  de  obstrução  de  Justiça  em organização  criminosa” em votação
ocorrida no dia 10 de abril de 2024. 

Comunico a Vossa Exa., que durante a sessão extraordinária de 10/04/2024, na votação
da  CMC 1/2024,  não  consegui  registrar  o  meu voto  no INFOLEG,  pois  estava  em
Missão Oficial sem ônus adicionais para a Casa nos dias 10 e 11 de abril de 2024, na
cidade  de  Natal-RN,  conforme  solicitado  por  meio  do  processo  nº.  456090/2024.
66/2010. No horário da votação, eu estava em trânsito aéreo, impossibilitando meu voto.

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2024.

DEPUTADO DANIEL AGROBOM (PL/GO)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Agrobom
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241185176700
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